
designado para este fim, por meio de ordem bancária emitida 
em nome do proponente vencedor, para crédito na conta 
corrente por ele indicado, uma vez satisfeitas as condições 
estabelecidas neste Edita e seus Anexos.
Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar 
pendência de liquidação de obrigações em virtude de 
penalidades impostas ao proponente ou inadimplência 
contratual, inclusive.
A Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA reserva-se 
o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, dos 
produtos fornecidos não estiverem  de acordo com a 
especificação apresentada e aceita.
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O desatendimento às obrigações previstas nesta ORDEM DE 
FORNECIMENTO será aplicado SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
que foram devidamente indicadas no EDITAL e TERMO DE 
REFERENCIA do PREGÃO PRESENCIAL N® 004/2019 que 
está vinculado à presente ordem de fornecimento.

DO ENVIO A EMPRESA:
A presente ORDEM DE FORNECIMENTO será enviada à 
CONTRATADA através de CORREIO ELETRÔNICO ( E-MAIL) 
que foi indicado pela mesma para fins de comunicação entre as 
partes, o qual fica desde considerada a data do envio à mesma 

ara a contagem dos prazos.
^■-rtca a cargo da CONTRATADA a verificação de sua caixa de e- 

mails, inclusive as pastas de "SPAM" e "LIXO" considerando 
que a mesma será ENVIADA na forma de ANEXO via e-mail, 
podendo cair nas citadas pastas.
Dê-se Ciência e cumpra-se
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PORTARIA NQ 028/20:
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PORTARIA N ” 028/2019 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO 
MARANHÃO, com fulcro no art. 33, II, "a" e "b" da Lei 
Orgânica do Município de Colinas c/c o art. 37, capiit da Lei 
Municipal n° 441/2013 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Colinas - MA, e, no uso de suas atribuições 
legais; RESOLVE: Art. I a- Exonerar, a pedido, a servidora 
GEOVANA CAETANO DE
OLIVEIRA, matrícula 3162, Cargo Auxiliar Operacional de 
Serviços Diversos, do Quadro de Cargos Efetivos da 
Administração Pública, com lotação na Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer e exercício no Estádio Municipal Dr. José Osano 
Brandão, zona urbana deste município, com base no Processo 
N° 4002.2005-0153/2019. Art. 2o - Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. Gabinete da Prefeita Municipal de Colinas (MA), Em 
23 de Maio de 2019. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Valmira Miranda da Silva Barroso, Prefeita Municipal

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS 
Código identificador: 4580flb065b960d91993dc86e4b3bl3f

PORTARIA N° 029/2019

Capinzal do Norte (MA), 24 de maio de 2019 2019.

Secretaria de Finanças, Tributaria e Planejamento 
LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
Portaria n° 004/2017

Publicado por: JHON HERICK SOUSA SILVA 
Código identificador: 17d48f7c23ebc3e407d6ffa6c452b9e7

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO. PREGÃO 
PRESENCIAL N“ 010/2019-CPL/PMC

'V IS O  DE RESULTADO DA LICITAÇÃO. PREGÃO  
—PRESENCIAL N “ 010/2019-CPL/PMC. PROCESSO  

ADMINISTRATIVO N a 032/2019-PMC. A Secretária 
Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 
Urbanismo, ANDREIA MOREIRA PESSOA ANTONIOLLI, 
CPF n° 819.836.383-15, toma público o Resultado da Licitação 
do Pregão Presencial n° 010/2019-CPL/PMC, cujo objeto é o 
Registro de Preços para a aquisição de M aterial de 
Expediente e Copa/Cozinha, de interesse da Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 
Urbanismo, constante no Processo Administrativo ne 
032/2019-PMC. Empresa vencedora: BELLO MONTE  
D I S T R I B U I D O R A  E I R E L I - M E .  CNPJ.  N a 
05.433.885/0001-36. Valor: R$ 1.313.755,40 (um milhão 
trezentos e treze mil setecentos e cinquenta e cinco reais 
e quarenta centavos). FUNDAMENTO LEGAL: artigo 21, 
inciso XII, do Decreto Federal nD 3.555/2000 c/c artigo 8a, § I a, 
inciso IV, da Lei Federal na 12.527/2011. Carolina/MA, 24 de 
maio de 2019. ANDREIA MOREIRA PESSOA ANTONIOLLI - 
Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento 
e Urbanismo.

Publicado por: AMILTON FERREIRA GUIMARãES 
Código identificador: e2fb4fb81daf579324e7c3174c2fdlba

PORTARIA N° 029/2019
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO 
MARANHÃO, com fulcro no art. 33, II, “a" e "b" da Lei 
Orgânica do Município de Colinas c/c o art. 37, caput da Lei 
Municipal n" 441/2013 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Colinas - MA, e, no uso de suas atribuições 
legais; RESOLVE: Art. 1° - Exonerar, a pedido, o servidor 
RONALDO DA SILVA JATAÍ, matrícula 5561, Cargo 
Motorista/Zona Urbana, do Quadro de Cargos Efetivos da 
Administração Pública, com lotação e exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde, zona urbana deste município, com base no 
Processo 4002.2105-0157/2019. Art. T - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. Gabinete da Prefeita Municipal de Colinas (MA), Em 
23 de Maio de 2019. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Valmira Miranda da Silva Barroso, Prefeita Municipal

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS 
Código identificador: 1708014dl40cdcb72b78e9d4a029d875

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PP 029 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO/MA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 029/2019. REFERÊNTE: 
PREGÃO PRESENCIAL N®029/2019 - PROCESSO  
ADMINISTRATIVO Na 048/2019 - Sistema de Registro de 
Preço, tipo menor Preço por item. OBJETO: O Registro de 
Preço para Contratação de Empresa para Locação de Máquinas 
e Veículos Pesados com operador, para atender a demanda 
operacional da limpeza pública do Município de Estreito - MA. 
Fundamentação Legal: Lei Na 8.666/93. Art.15 Inciso II, 
Decreto Municipal na 16/2015, Lei Na 10.520/20, Lei 
Complementar na123/2006 alterada pela lei complementar 
147/2014, PRAZO DA VALIDADE DA ATA: 22 (Vinte e Dois) 
de Maio de 2020, Data de Assinatura: 22 de Maio de 2019. 
SIGNATÁRIOS: Neste ato representado pelo Sr° Sueliton

â CERTIF:CAD0 DIGITAL,ViE NTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO
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